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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 08/0112020, sendo colocada em segunda pauta no dia 23/02/2021. tendo seu devido
cumprimento í\o di,a 17/03/2021, após, foi encamiúada para esta Comissão e nela aportada em
18/03/2021, tudo conforme as folhas n.o 02. 1lv e l2v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n: 14/2020, de autoria do Deputado Dr.
Gimenez, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não
foram apresentadâs emendas e/ou substitutivos.

O projeto em referência visa, em liúas gerais, visa autorizar o Governo do Estado a criar o
"Programa Estadual PeÍmanente para PrevenÇão de Acidentes Domésticos de Crianças e Idosos,, no
âmbito do Estado de Mato Grosso.

Relator (a): Deputado (a)

O Autor da propositura ap(esenta a seguinte justificativa:

''O presente projelo de lei tem como escopo a prcw Çdo de acidentes domésticos,
especidlmefite com üianÇas e idosos, que muítas yezes leram a óbito ou causan
groyes lesões, algumas iffeyersfueis.

No caso das crianças, o elerddo úmero de acidentes domésticos em'olvenclo as
esm.ts letou d Socíedade Brasileira de Pediahia a criar,já em 1966, o Comitê de

PrewnÇão de Ac lentes na InÍáncia e, en 1990, o problema passou a sê|" tratado
no ámbib legal, com a aclesão do Brusil à Co venÇão Intemaciotlal sobre os
Direitos da CidnÇa da OrganizaÇão das Nações Unídas (ONU).

De acordo cofi estudos dct Organização Mundíal de Saúde (OMS), os ocidentes nt!
iníância rcprcsenÍam uma ímpoficníe cawa cle oüalidade, ao lado clas clctenças
gaslríntestinaís, das inÍêcções respírLttórias e da desfiuttíÇão, devenclo ser
cons lerada, portantu, un problema de saúde pública.
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Ás qüedas, queimaduras e ingestdo de prod tos tóxicos estão entre os acíde ,es
domésticos mais comwls enyolye do cialtças, Estudos ntoslram que as crianças
fião têm um cornpleto domínio de noções como distôncia, telociclade, espaço e
tenpo, cto mesmo tenpo et/t que sentem necessidade de descobrir o mundo ao :eu
redor e gastar toda a sua energio. Isso predispõe a criafiça ú acidentes, sobtetuclo,
quedas, o que exige cuiclados prettentivos por parre clos aclultos para tentar et)itat
tais ocorrências, qae, em muitos casos; podem ptoyocat traumatismos, gerando
ínternaÇões hospíalares e até óbííos.

Tambén a cozinha don\éstica é um grunde fotot de risco para c,s crian«$. Muitas
nães se diúden entre o prcparo dcts reíeiÇões e o cuidado com as caiclnçds, muias
vezes- n m amhíente exíguo, üma yez que a nlaioria dds residências hoje, mesmo
quando não são apartanentos, já fião dispõem de amplos quintai como no
pdssado. Com isso, são ílequentes os casos de queima.l;ras, como iníorma un
estudo cie tífrco das pesquisadoras Christine Boccaru, de Godoy Maú;s e Selna
MalJbide Andrude, da Uniyersidade. Estadu.tl de Londrina, publícado en 2007.

Afrna o refeido estüdo: ,,Á glÍtnde ocotência de qteimíúlura efi crianÇo:
menores de cinco anos chdma a dtenÇão pêlo soÍtitüento Jísico e psicológico
produz lo, alérn do elevado custo econômico e social, incluiido gÃtos
hospitalares. Estudo ocerca das internaÇões eu hospitais pri)a(los ou conye;icÍlos
com o Sistema único de Saúde (SUS), no ano de 20i00, reielou un gasÍo méclio dds
internações por queimadurus íle Rg 619,13 para os casos nào íatais e de RS
1.620,21 para os cttsos que íoram a óbito,'.

Diante desses d.tdos, percebe_se a nêcessiddde urgente de desencadear ações
prewntiyas dos acídentes domésticí,s, em caÍóÍer pemarrefile e não apenas uma
yez ao ono, sobletado aqaeles que entolvem crianças, sem descuidar tle outras

Íaircas etórids, notadamefite os idosos, que também são muito sujeitos a quedas no
ambiente doméstico"_

(...).

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Direitos Humanos-
Cidadania e Amparo à C ança, ao Adolescente e ao Idoso, que exarou pârecer de merito favorável
l aprovação, tendo sido aprovado por este parlamento em l.a votaçã; na Sessão plenríia do dia
23/C)2/2021

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
pam análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.
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Fl o relatório.
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II - Análisc

^ Cabe.à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e a igo 369, inciso I, alínea..a,,, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurírlico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei objetiva, nos temos do seu art.
Esíado a criar o " Programa Estadual Perma enÍe para prevenção
Crianças e ldosos" no ámbíto do EsÍado de Mato Grosso,.

'autorizar o Goyerno do
Acidentes Domésticos de

não resta dÍLvicla que a propostil padcce do vicio cle
no conceito de lei meramente àutorizâJivâ. que. scgundo

1".

Pela leitura dos
inconstitucionalidâde, pois

dispositivos,
sc enquâdla

Atbnso da i quc "n is do que tle rr nta ro chcli'
Poder lixecutivo Dârâ { realiz:rçâo do {to ou negócio,, (processo constitucional de Í'omraÇão das
leis. 23. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 333).

I REALE, Migu€I. Liçrles PrelimiDIlrcs de Direiro.2T ed., Sào pâuto: Sâraiva,2002, p.l6J.

No âmbito desta Casa de Leis é prevista no Regimento Intemo (Resolução n." 677 de 20 de
dezembro de 2006) em seu afi. 154, inciso Vll, a indicação que é o instrulnento regimental
adequado pâIa se fazer sugestões ao Podet Executivo.

Com efeito, impede destacâr aqui o real se[tido de Lei, conforme ensinamentos de Miguel
Reale:

Lei, no sentido técnico clestct palavra, só existe quando a notma escaiía é
constrtutira de dircíto, ou esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de noto,
com caráter obrigdtório no sistema jur iíco en vigot, disciplinand()
conportanentos itkliríduais ou atividades públiccts. (...) Nesse qüadro, somente a
lei, em seu sentido própri.t é capaz de inoyar no Dircito já e;ísknte, isto é, de
confefir, de maneÍa originriria, ?elo simples íato Je sua publicaÇão e tigência,
dir?ilor e deverc5 a qu? todos Jevemo, resp.trol.

A lei é um instrumento de constituição de direito, a proposta em si não institui direito, mâs
confere apenas ao Poder Executivo um autorização, também não possui a obrigatoriedade, uma dâs
características da Lei, sob pena de ser uma lei inócua. A lei, enquanto normà genérica, abstrata,
imperativa e coercitiva, não admite simples concessôes.

Frisa-se, não é necessário que a lei âutorize ou detemine ao poder Executivo fazer aquilo
que, naturalmente, encontra-se dento de sua esfera de decisão e ação.

_ _ _ -Para 
clarear, ainda mais, a questão, transcreve-se importante trecho de estudo produzido no

âmbito da Câmara dos Deputados:

Av. André Antônio Maggi, n.'06. SetorA-CpA CEp: 78049-901 - Cuiabá M-IIAC.)
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lucdtcan?nlo. Ai di (uc se bíte.la leis.tutlrrizatiwr. o rício te fonú se

"NeÍse sentido, a aprcsentação de projetos de lei Írutotizatiyos por pa afientores
yisa, em regtu1, _contomar til inco\stitucit,nolilade, lazenrlo ion que seja
aprorddo co\Mnclo l!gal clue nào obrige, nas apcnüs o torize o poíler Executi,to a
f rut i cur dete rmi nada acào_ ",

O Supremo Tribunal Federal úem se posicionado no sentido de que as normas
autorizâtivas padecem de vício dê inconstitucionalidade, conforme demonstraclo na ADI n..
2.721lES, de relatoria do Ministro Maudcio Con€a, em que foi declarada a inconstitucionalidade de
lei estadual, de iniciativa parlamentar, que autorizava o Executivo a instalar circunscriçôes regionâis
de tránsito em determinados rnunicipios.

No âmbito estadual, o Tribunal de Justiçâ possui o mesmo entendimento, conforme
exposto na ADI l3'7 443 /2009:

.AÇÃO DIRETA DE IN1)NSTITUC])NALIDADE - LEI MUN]CIPAL -
TMNSPORTE COLETIVO URBANO - GRÀTUIDÁDE A DETERMINÁDOS
sEGüllt4ENTOS - tNtCtATty4 LEG\SLATILA - Vir-t6 1ç41,441 -:ANCà) _

victo .wNTtDU - DtsrtN\'40 ENTRE A popuLÁÇÀo - DLsEeutL-iBRto
ECOYOI4ICO.fl\ANCEIRO LNCARECIMENTÜ TAR]iANO
DETERIORÀÇÃO DO SERVúÇO . RESSÁLT/A - LEIS ÁUTONZATI"AS -
NÁTUREZA INCONSTITUCIONÁL . EMENDA MODIFICATIVÁ 03/91 -
GMTUIDADE Á À,ÍÁIORES DE ó5 ANOS - BENEFÍCIO JÁ ÁSSEGURÁDO NÁ
CONSTITUIÇÃO FEDEML - PARCIAL ]NCONST]ruCIONALTDADE - ÁÇÃO
DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE PROCEDENTE, O
desrespeito à prerrogatir,a de inicidr o ptucesso legislcttiyc), que resulte do
uturpação do podet sujeiío à cláusula Lle reserya, traduz vícío jurítlíco de
relelahte gra\)idade, cujct ocorrêncüt leÍlete a hipótese cle inconstiricionalidade
Íormal A u|e or aquiescência do Cheíe do podet Executí\)o, rccliante sanção do
projeto de leí, ainda quando seja dele d prcrrogatiy(t usurpdda, não te o condãc)
de sanar o vício cle iniciatiya. A behesse concêdida a determínaclas categorias da
população pocle ir a reletir em rubstancial deseqailíbrío econômico-jnanceiro
no cotttrato de concessão de serviÇo público, além de criar despesas ao Munícipio,
sen preyisão orÇamentLilia e, de outro larlo, gera o eficarecimefik, tarifiitio
aqueles nào conrempladoo pela grutuidode do prviço pt)blico. b"* coná ,o,

t!!29!!!!!!!: se o dtspositiro tegot rcpete u ot. 1d constitucionll gorantidot.d do
dikito, não há eiw de itltl itl.kle jutídiL«.
(TJ/MT, ADI 137443/2009, DES, GUIOMAR 'I'EODORO BORGES, 'ILIIBT]NAL
l'LLNO, Julgado en 241 l/201 1, I'Úblicatlo no DJD t)5/t 2/201t ).,

I DisPorív€l em: https://wrvw2.câmâra.les.bÍlâtividâdc-lêsislativa/estudos-e-notâs-têcnicas/pubticàcoes-da-
corsrltoriâJeeislativâ/âreâs-dâ-cotrte/t.rnâ6/2007 l6678.odt

4

inoosicAo. Se o dispositiro legol rcpete
dikito, não há eiw de itltl itl.kle jutídiL«.

^v. 
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w
Sobre o tema, a Comissão de Constituiçâo e Justiça e de Cidadania da Câmara dos

Deputados editou a Súmula de Jurisprudência n.o l, com a seguinte ementa:

,.Projeto de lei, de iutÍ,tia de Depalido ou Sen«dor, que autoriza o podeÍ
Execaliyo t tomo detemitada pruvidência, que é le sua iompeÍência exclusivt,
é inconstituciorlol. "

Além disso, as leis autorizativas se caractelizâm como clara intromissão ao principio da
separação de poderes e de competêrcias entre o Executivo, Legislâtivo e Judiciário, previsto no
artigo 2" da constituição Federal e 9" da constituição Estaduar. Alega-se que se o po<leriegisrativo
pudesse âutorizâr, de outro lado, poderiâ não âutorizâr, o qu" *lo"uiiu o poder Execúivo em
situação de insegurança e sujeição.

_.- Ademais, lei autorizativa gera uma falsa sensação de direito. Na sua mâioria, os cidadãos
não diferenciam a natureza jurídica das leis publicadas pelos entes federativos. Há um consenso de
que toda lei deve ser cumprida - o que está correto, dada à força imperativa da lei.

A lei autorizâtivâ só é concebível quando,
Executivo, para realizar deteminada âtividade. deve

ESTADo DE MATo GRosso
ASSEMBTEIA LEGtsLAT|va Do EsrAoo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
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por previsões constitLtcionais. o poder
Íredir âutoriza{ão âo Lcgislâfiro, nos

o nrtigo 2
Constituição Estâduâ1, dentre ouh-os

odo XXe rllr

Frise-se, ainda, que os projetos de lei autorizativos constituem mera sugestão e, por isso,
são inconstitucionais e injuddicos, por tratarem de matéria cuja iniciativa é privativa do chefe do
Executivo e por nâo conterem um comando obrigâtório, nada acrescentándo ao ordenamento
jurídico.

Dessa forma, ao concedq ,.autorização,, ao poder Executivo para exercer ato de
competência privativa do Govemador do Estado toma a maté a inconstituciónal, pois o fato de se
cuidar de lei meramente autorizativa não elide, suprime ou elimina a sua inconstituàionâlidade, pois
esta invade a esfera a administr.ativa alcançando atos ligados à atividade típicâ da Administração
Pública, logo de iniciativa pdvativa do Poder Executivo, confome clispôe o iarágrafo único, alinea
"d", artigo 39, dâ Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

Atl 39 A initiatiya das leis complefientares e ordinfuids cabe a qualquet membro
ou Cottíssão da Ássembleia Legíslatfud, ao Goternaclor do Esodà, aõ Tribundl de
Justiça, à Ptocuradolia Geral de JustiÇa e dos cidddãos, na fot ma e nos casos
p re ws b,' n?s M c on s I il u i ç. ào.

Paúlrafo único Sàô (le ini ntivo priwtiva dô Covern clor do Lrtado as lei., quc.

(...)

d) crioção, estrutwação e at,,ibuiÇões das Secreta as de Estado e órgãos da
Admin is traÇão P úb I i ct!-

Av. André Anrônio Maggi, n.o06, SetorA CpA CEÉ ?S04r-01 Culabá N{TIAC)



Demais disso, projeto de lei de iniciativa parlamentar que trate de noüna meramerte
autorizativa será considerado inconstitucional, de prano, por contei vício de iniciativa. Vício esse.
que não pode ser sanado nem pela sanção do poder Execütivo, conforme jurisprucléncia do Excelso
Supremo Tribunal Federal - STF:

"A ranÇão do projeto de leí não conyalkla o úcio de ificonstitucionalida(le
resultante da us rpação do poder de iniciativa. A utteriot aquiescêncü1 do cheíe
do Podet Executiyo, fiedfunte sanÇão do ptojeto de lei, ainda quaido dele seii a
prcrrogatil)a usurpada, não tem o condão de sanar o vício rddicai da
inconstitucionalidade. Insubsistência da Súnata s/STF. [4DLL!!Z ret. nin.
Celso de Mello, j. 3- 12-2003, p, DJ de 9-2-2007.1 = zt»I i.305. rel min Cezar
Peluso, j. 30-6-201 t, p, DJE de 5_B_201 I

Portanto, fofte nâs razões alhures declinadas, em que pese à relevância da matáia â
proposta fere normas coÍstitucionais, por vício de iniciativa.

ESTADo DE MATo GRosso
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D o parccer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidâde por vício de iíiciativâ
voto contrário a aprovação do Projeto de Lei n." 1412020, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

Sala das Comissões, em J3 de )i de 2021.

Av. André Antônio Masgi, n.,06, SetorI C?a aEp-So4qr0l Cutabá MT. (AC)
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Micha dc Votação

Projeto de Lei n." 1412020 -Parccer n.. 568/2021
Rcuniào da Comissão en1

Voto Relator íil
Pelas razões expostas, onde se eviclôncia a incorstitUcionalidâd; por vício de iniciativa, voto
contrário a apro\,aÇão do ieto de Lei n.' 14/2020. de auroria do D

PosiÇão lla Comissão Iclentilicação do (a) DepLrtado íi
Relatol (â

Memblos (a

Av. André Antônio Maggi, n..06. Seror A CpA CEp 78049 S0l Cuiâbá MT. (AC)
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Núcleo CCJR

Co1i.sào de ( o1. tirLi!ào. Ju.iiçê e Red r(do

voraçÂo

*y,Ào/.I$/O&O '
Wales[-a Càidóso --

cosu rora Lec,slan!Ú,/
Núclco CC.IR

R€união 22e Reunião Ordinária Híbrida
Data 23/17/2027 Horário 08h00min
Proposiçâo PROJETO DE I.EI N9 1412020
Autor {a) Deputado Dr. Gimenez

Membros Titulãres Sim Não Abstenção

Deputâdo Wilson Santos - Presldente N tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio -Vice-Presidente x ! ! D
Deputado Dilmer Dal Bosco tr ! ! tr
Deputâdâ Janalna Rivâ tr n n x
Deputado Sebâstião Rezende tr tr tr I

Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avallone ! tr ! n
Deputâdo Faissal ! ! tr tr
Deputado Eduardo Eotelho tr n tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr ! tr
Deputedo Xuxu DalMolin tr tr tr !
Soma Total 4 0 0 2

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado DILMAR DAL BOSCO por videoconferência
com parecer CONTRARIO. Votaram com o Relator os Deputados Wilson Santos
presencialmente, Dr. Eugênio, Delegado Claudinei por videoconferência. Ausente a Dcputada
Janaina Riva e o Deputado Sebastião Rezende. Sendo a propositura aprovada colr parecer
CONTRARIO,

Avênida André Antônio MâgCi, n.q 06, SetorA-CPA CEP:78049901 Cuabá MT


